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As atribuições de Controle Interno e Auditoria Interna geram muita confusão administrativamente, quanto a correta
identificação de suas definições e competências. Alguns identificam os termos como sinônimo, atribuindo ao setor de
Auditoria Interna a atribuição de fazer o controle interno administrativo e também auditorias e inspeções; uns apresentam
definições e atribuições equivocadas para essas atribuições organizacionais; já outros não tem qualquer conhecimento
sobre o assunto.

Entretanto, Controle Interno e Auditoria Interna refere-se a conceitos diversos e atribuições próprias, mas complementares
e fundamentais para a organização, evitando muitas situações que podem ocasionar grandes prejuízos à instituição.

Enquanto os controles internos servem para a implementação de regras e políticas, dentro de um plano de organização,
para evitar riscos; a auditoria interna tem o papel de avaliar os controles internos e garantir que os sistemas adotados pela
instituição são seguidos de forma correta, em conformidade com a lei.

Dessa maneira, com o objetivo de simplificar o entendimento do tema, mostram-se esclarecedoras as seguintes diferenças
pontuais:

  Controle Interno Auditoria Interna

Natureza
É uma atividade contínua: Faz parte do dia a
dia da organização, sendo implementado e
seguido pelas diferentes áreas.

É uma atividade periódica: A auditoria interna é
realizada em intervalos de tempo, podendo ser
anual, semestral ou trimestral, independente e
objetiva.

Responsabilidade

É responsabilidade de todos: Desde a alta
gestão até os colaboradores, todos devem estar
envolvidos na implementação e no cumprimento
dos controles internos.

É realizada por profissionais especializados: A
auditoria interna é realizada por auditores
internos, que possuem conhecimento e
expertise em análise de controles internos.

Objetivo

Tem como objetivo prevenir riscos: Os
controles internos são implementados para
evitar fraudes, erros, perdas e outras situações
que possam prejudicar a organização.

Tem como objetivo avaliar e recomendar: A
auditoria interna avalia a eficácia dos controles
internos e, caso sejam identificadas falhas,
recomenda melhorias e ações corretivas.

Foco
Abrange todos os aspectos operacionais,
financeiros e de conformidade.

Foca na avaliação e revisão dos
controles internos e relatórios financeiros.

De forma geral, os controles internos são um conjunto de atividades, regras, rotinas e procedimentos adotados dentro da
organização para ajudar a garantir que seus objetivos sejam alcançados com eficiência (uso adequado dos recursos),

eficácia (atingir os resultados planejados) e efetividade (gerar impactos positivos reais). Esses controles também ajudam a
reduzir erros, fraudes e desperdícios, além de aumentar a segurança e a confiabilidade dos processos.

Já a Auditoria Interna (AUDIN) faz parte da chamada terceira linha de gestão na estrutura de controle da organização. Ela é
realizada por uma equipe independente, ou seja, que não participa diretamente das atividades que estão sendo avaliadas,
gerando uma maior confiabilidade. Sua principal função é verificar se os controles internos existentes realmente funcionam
como deveriam e se estão sendo cumpridos corretamente. A auditoria também analisa se as ações da instituição estão de
acordo com as leis, normas e boas práticas, e, quando encontra impropriedades, propõe melhorias para tornar a gestão
mais segura e transparente, buscando levar valor para organização.
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